
                                                                                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2011 

EDITAL N. 10/11 – DIVULGA DECISÕES DOS RECURSOS SOBRE RESERVA DE VAGAS PARA 
CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE´S  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA/GO, através da Comissão Organizadora de Concurso Público - 
COCP, nomeada pelo decreto 128/11, resolve: 
 
1. Divulgar os julgamentos dos recursos contra os resultados da 1ª etapa do concurso público relativo 
aos seguintes candidatos recorrentes: 
 
 

CARGO MONITORA DO CENTRO DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE 

INSCRIÇÃO 14900 

 
QUESTÃO 

RECORRIDA 

Alega a Recorrente que tem direito à reserva de vaga para Portadores de 
Necessidades Especiais – PNE´s, conforme determina o Decreto Federal n. 3.298/99, 
e as disposições previstas no regulamento do concurso (item 5.7). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECISÃO 
DA 

COCP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Razão  assiste à Recorrente.   
 
O regulamento do concurso reserva 5% das vagas abertas e das vagas abertas no 
prazo de validade do concurso para os candidatos Portadores de Necessidades 
Especiais. 
 
Verifica-se que foram abertas apenas  5 vagas para o cargo de MONITORA DO 
CENTRO DE ATEND. À CRIANÇA E ADOLESCENTE.  
 
Embora o Edital tenha estabelecido o limite mínimo de 5% (cinco por cento), 
também houve a previsão de arredondamento para  o primeiro número inteiro 
subsequente.   
A questão é a partir de que número inteiro é possível arredondar? O entendimento 
do Supremo Tribunal Federal é de que o percentual de participação dos deficientes  
seja de no  mínimo cinco por cento e de no máximo vinte por cento, como diz a lei. 
 
Então, se aplicarmos 5% sobre  4 vagas previstas em determinado Edital obteremos 
o montante de 0,20, não cabendo arredondamento porque ultrapassaria o limite 
máximo de 20%.  
 
Portanto, existindo vagas inferior a  5 não será  possível a convocação do candidato 
PNE  pela simples razão da inexistência da vaga,  mesmo aplicando o percentual 
máximo de 20% (vinte por cento).   
 
Em concursos que não houver obrigação legal de reserva de vagas para pessoas PNE 
poderá  haver candidatos nesta condição, no entanto, somente poderá tomar posse 
caso, no prazo de validade do concurso,  forem  criadas vagas suficientes assegurar o 
direito à vaga, caso contrário haverá apenas expectativa de direito. 
 
No presente caso, observa-se que é possível  assegurar  uma vaga para candidato 
Portador  de Necessidade Especial, pois, aplicando-se o percentual máximo de 20% 
sobre o quantitativo de 5 vagas o resultado será 1,0 que é número inteiro. 
 
É neste sentido a posição da JURISPRUDÊNCIA do STF. Confira a ementa do acórdão 



                                                                                                   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECISÃO 
DA 

COCP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

abaixo transcrito: 
 
 

 
 
           Há ainda outro precedente do STF no RE 408.727 AgR/SE,  inverbis:  
 
 

 
Ressalta-se, no entanto, que a posse no cargo dependerá de perícia médica através 
de equipe multiprofissional ou Junta Médica da Prefeitura e, caso o candidato 
aprovado não for enquadrado como Portador de Necessidade Especial  figurará na 
lista de classificação geral ou será eliminado do concurso se não obtiver a nota 
mínima exigida.   
 
Dessa forma,  resolve a COCP  deferir, em parte, o recurso da candidata apenas para 
deferir sua inscrição na condição de Portadora de Necessidades Especiais, 
ressaltando que, caso for aprovada em todas etapas do certame, deverá ainda ser 
aprovada em perícia médica para tomar posse no cargo.  

 
 



                                                                                                   

CARGO TÉCNICO AGRÍCOLA  

INSCRIÇÃO 14128 

 
QUESTÃO 

RECORRIDA 

Alega a Recorrente que tem direito à reserva de vaga para Portadores de 
Necessidades Especiais – PNE´s, conforme determina o Decreto Federal n. 3.298/99, 
e as disposições previstas no regulamento do concurso (item 5.7). 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECISÃO 
DA 

COCP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Razão  NÃO assiste à Recorrente.   
 
O regulamento do concurso reserva 5% das vagas abertas e das vagas abertas no 
prazo de validade do concurso para os candidatos Portadores de Necessidades 
Especiais. 
 
Verifica-se que foram abertas apenas  2 vagas para o cargo de TÉCNICO AGRÍCOLA.  
 
O Edital estabelece o limite mínimo de 5% (cinco por cento) e também a previsão de 
arredondamento para  o primeiro número inteiro subsequente.   
 
Porém, a questão é a partir de que número inteiro é possível arredondar? O 
entendimento do Supremo Tribunal Federal é de que o percentual de participação 
dos deficientes  seja de no  mínimo cinco por cento e de no máximo vinte por cento, 
como diz a lei. 
 
Portanto, existindo vagas inferior a  5 não será  possível a convocação do candidato 
PNE  pela simples razão da inexistência da vaga,  mesmo aplicando o percentual 
máximo de 20% (vinte por cento).   
 
Em concursos que não houver obrigação legal de reserva de vagas para pessoas PNE 
poderá  haver candidatos nesta condição, no entanto, somente poderá tomar posse 
caso, no prazo de validade do concurso,  forem  criadas vagas suficientes assegurar o 
direito à vaga, caso contrário haverá apenas expectativa de direito. 
 
No presente caso, observa-se que NÃO é possível  assegurar  uma vaga para 
candidato Portador  de Necessidade Especial, pois, aplicando-se o percentual 
máximo de 20% sobre o quantitativo de 2 vagas o resultado será 0,4 que NÃO é 
número inteiro. 
 
É neste sentido a posição da JURISPRUDÊNCIA do STF. Confira a ementa do acórdão 
abaixo transcrito: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                                                                   

 
 
 
 

 
 
           Há ainda outro precedente do STF no RE 408.727AgR/SE,  inverbis:  
 

 
Dessa forma, resolve a COCP, com base nos fundamentos supracitados,  INDEFERIR  
o recurso da candidata Recorrente,  em razão da impossibilidade de 
arredondamento do coeficiente fracionário para o primeiro numero subsequente, 
uma vez que não existe vaga reservada no edital para pessoa Portadora de 
Necessidade Especial no cargo de Técnico Agrícola. Ressaltamos, no entanto, que a 
convocação ou não da Recorrente para realização de perícia médica e posse no 
cargo caberá à administração municipal em momento oportuno e  dependerá da 
existência de vaga. 
 

 
 
2. O presente edital será publicado no placar da Prefeitura Municipal e nos sites de divulgação do certame.  
 
 
 
 



                                                                                                   

 
Jussara, 15 de Junho de 2011 
 
 
 

ALCIONE AMARAL                                         CILEDE MARIA DE OLIVEIRA  
                           Presidente da COCP                                                          Secretária 

 
 
 

ERIVELTO BEZERRA MAIA                                       ROBERTO VIEIRA DE MOURA 
Membro                                                                                  Membro 


